
f/Jreleilura J/lunicipal Je tspírilo danlo Jo 'lÕurvo 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NQ 063,DE ~1 DE MARÇO DE 1.995. 

Dispôe sobre a abe:tura de Crédito 
Especial nG valor de RS 2~.000,00 e 
dá outras provid~ncias. 

DR. SÉRGIO VILELA PINTO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE ESPIRITO SANTO DO TURVO~ ESTADO DE 5~0 PAULO~ NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇ~ES LEGAIS FAZ SABER, QUE A CAMARA MUNICIPAL A
PROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Artigo 10 - Fica o C~efe do Poder 
Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Conta
bilidade desta Prefeitura M~nicioal, um Crédito ~special no valor 
de R$ 2~.~0~,00 (Vinte mil reais) para término das obras de cons
truç~o da Matadouro Municipal. 

Artigo 2Q 
sas do pr-esente Cr-édito Especial fica 
seguinte dotaç~o do orçamento em ~igor: 

06. - Secr. Mun. Obras e Se~viços 

06.02. - Lepto de Obras e Serviços 
8 5 . 1 - 3132 . 02 

- Para ocorrer as despe
anulada, parcialmente a 

10.61ll.3282.Q)15 Manutenç~o do Setor ••••••••••.•••• R$ 20.000~00 

Artigo 30 - Esta lei ertrará em 
vigor na data de suas publicaç~o revogadas as disposiç~es em co~
trário. 

Registre-se e Publique-se. 

Pref. t1un. Esp. Turvo~ 01 de Março de 1.995. 
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